
Conselho Municipal de DeÍesa dos Direitos da Pessoa

ldosa de Pontal do AraguaialMT

"Dispôe Aprovação do Presidente e Vice-PÍesidente

aotonr.irto Municipal de DeÍesa dos Direitos da

i"rã toot. MT"', e dá outras providências' "

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa ldosa de Pontal do

Araguaia/MT, no uso das t*t 
"it'ü'rcU"s 

legais' através de sua digna presidente'

faz saber que o pleno deste conselho no uso de suas atribuiçóes legais' conforme

Lei Municipal no 200' O"'ff ãã 
"*mbro 

de 1998' reunido em assembleia

"lo,"ar,, 
realizada no dia 27 de Março de2025;

Considerando Aprovação para presidentt.t Yitt 
Presidente com mandato de 2

,no, poa"nOo mais 2 anos com um total de 4 anos coríente'

RESOLVE:

ART, 1o: Aprovar a sÉ Regina de Deus Silva para presidente, e sra Marleide Alves

de Lima Corte para Vice-eresl*;;" Conselho Municipal de Defesa dos Direitos

da Pessoa ldosa, Conforme em ATA no 15'

Pontal do Aragu aia Mr ,2710312025

RESOIUçÃo 01l202s

ART.2o: Essa resolução entra em vigor após a data de sua publicação'

Registrada, Publicada, CumPra-se'

b"* [-ç.r Á?,q3
Laura L. C'F' Azevedo

Secretária Executiva dos Conselhos


